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o Vereador que' a presente subscreve, nos termos db Artigo 128, §1°,

inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo

através da Secretaria competente que seja providenciado a operação "tapa

buracos" na Avenida João Bento esquina com a Rua Santa Cruz e defronte ao

Serviço Social do Comércio - SESC.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que toda a

extensão da Avenida João Bento, precisa com urgência de um recape asfáltico, mas

o trecho mais crítico é em frente ao SESC, este trajeto está em péssimas condições

de tráfego. Pedimos com urgência, pois a localidade se trata de um lugar muito

solicitado por várias pessoas com grande fluxo de veículos.
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 01 de Feve'reiro de 2011.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OIJ}MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA: ~,

( ) Não

) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 161, inciso 11)é idêntica a outra considerada in~nstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010, datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

ÃO DA PROPOSI ÃO.

(

( ) A propo' o fere o artigo 151, §2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) A oposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
anex - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.!.

C~~:.~~U'.,Feh.~.2011.•..........
Chefe da Divisão :cegis~ii~V

Elias da Silva



INDICAÇÃO - Nelita Cecília Piacentini - DETERMINAR A
REA IZAÇÃO CO URGENCIA, O RECAPE ASFÁLTICO NA AVENIDA

SERViÇO SOClAL DO COMERCIO DE CMAPO MOURAO -
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: J:~p~ /2011.

(~) Indicação nO 108 12011 ( ) Projeto de LeiJlo /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Resolução /2011
( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° L2011

AUTOR: .....~.~ .•............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constituciona/idade e legalidade.

(~) Verificação de Prejudicíaltdade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência prívaüva do (a) ~ :..':.: .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: : ., .

( ) Possível corrigir i1egalidadelinconstituciona/idade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art ., da LDO.

) A indicação atende ao an. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prol atado em 11-/ ()J;2011.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável ã tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
~ Contrário à tramitação .

. ., .,. Emendas em anexo.
ubstitutivo em anexo.
ligências.


